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RESOLUÇÃO Nº 003/2026 

INSTITUI A POLÍTICA DE GOVERNO DIGITAL NO ÂMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, DISPÕE SOBRE A 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
LEGISLATIVOS, A GOVERNANCA  DIGITAL, A 
MODERNIZAGAO ADMINISTRATIVA, A TRANSPARENCIA 
PUBLICA DIGITAL E A PARTICIPACAO CIDADA ELETRONICA, 
NOS TERMOS DA LEI DO GOVERNO DIGITAL, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO os principios da eficiéncia, publicidade, transparéncia e modernizagao 

administrativa previstos na Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei do Governo Digital; 

CONSIDERANDO a necessidade de modernizagdo dos servigos piiblicos legislativos e 

ampliação do acesso digital aos servigos prestados pela Câmara Municipal. 

RESOLVE: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art. 1°. Fica instituida a Politica de Governo Digital da Camara Municipal de Pedra Branca, 

com a finalidade de promover: 

L. amodernizagdo da gestdo pública legislativa; 

II. atransformação digital dos servigos piblicos; 

.  aampliagdo do acesso da população aos servigos legislativos digitais; 

IV. o fortalecimento da transparéncia piblica; 

V.  asimplificagdo administrativa; 

VI.  a participagdo cidadã por meios eletronicos. 

Art. 2°. Para os fins desta Resolugdo, considera-se: D\J d & 
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1.  Governo Digital: utilização de tec
nologias digitais para transformaç

ão e modernização 

dos serviços públicos; 

1. transformação digital: processo de integração de 
tecnologias digitais às atividades 

administrativas e legislativas; 

M.  servigos digitais: serviços disponibi
lizados por meio eletrônico ao cidad

ão; 

IV. usuério: pessoa física ou juridica 
que utilize os serviços públicos di

sponibilizados pela 

Câmara Municipal. 

CAPITULO II 
DOS PRINCIPIOS E DIRETRIZES 

Art. 3°. A Politica de Governo Digital obse
rvaré os seguintes principios: 

1. simplificago administrativa; 

. transparéncia publica; 

M. eficiénciae economicidade; 

IV. acessibilidade digital; 

É
 

proteção de dados pessoais; 

VI. participação social; 

VIL. — inovação tecnológica; 

VIII. — desburocratização; 

IX. foco no cidaddo. 

Art. 4°. Constituem diretrizes da P
olitica de Governo Digital: 

1. digitalizagfo gradual dos servigos
 públicos legislativos; 

[I. integragdo de sistemas e inform
agdes; 

II.  incentivo ao uso de plataformas 
digitais; 

[V. ampliagdo da transparéncia ativ
a; 

V. estimulo & participagdo popular ele
trdnica; 

VI. utilizagdo preferencial de meios digi
tais nas comunicagdes administrativ

as. 

CAPITULO III 

DOS SERVICOS PUBLICOS DIGITAIS 

Art. 5°. A Camara Municipal pr
omovera a disponibilizagdo prog

ressiva de servigos publicos 

em formato digital. 
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Art. 6º. Os serviços digitais poderão 
compreender: 

1. protocolo eletrdnico; 

1.  Servigo de Informagdo a0 Cidadão
 — e-SIC; 

M.  Ouvidoria Digital; 

IV. emiss3o de documentos eletron
icos; 

V. acompanhamento legislativo onlin
e; 

VI. acesso a sessdes, pautas e v
otagdes; 

VII.  consultas publicas eletrdnicas; 

VIIL  carta de servigos digitais. 

Art. 7°. Os servigos digitais dev
erdo observar: 

1.  linguagem simples e objetiva;
 

1.  acessibilidade digital; 

IM. seguranga da informagdo; 

IV. disponibilidade e integrida
de dos dados; 

V. protegdo de dados pessoais. 

CAPITULO IV 

DA GOVERNANCA DIGITAL 

Art. 8°. Fica instituida a Governanga Digital da Camara Municipal, destinada ao 

planejamento, coordenação
 e monitoramento das ações

 de transformagdo digital. 

Art. 9°. Compete & Govern
anga Digital: 

L eclaborar estratégias de tra
nsformagio digital; 

M. promovera integração de
 sistemas; 

M. incentivara inovação te
cnológica; 

IV. monitorar indicadores d
e desempenho digital; 

V. propor melhorias nos serv
igos publicos digitais; 

VL.  promovera transparéncia 
digital. 

Art. 10. A Presidéncia da Cama
ra poderd instituir Comité

 de Governanga Digital me
diante 

Portaria. 

CAPÍTULO V 

DA TRANSPARÊNCIA DI
GITAL 
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Art. 11. A Camara Municipal manterá Portal da Tra
nsparéncia atualizado, contendo, no 

minimo: 

1. —informações institucionais; 

II. — receitas e despesas; 

IM. licitagdes e contratos; 

[V. estrutura organizacional; 

V. legislagdo municipal; 

V1. sessdes legislativas; 

VII. — relatórios fiscais; 

VI informagdes de interesse coletivo ou geral. 

Art. 12. As informagdes deverdo ser 
disponibilizadas em formato acessivel

, aberto e de facil 

compreensao. 

CAPITULO VI 

DA PARTICIPACAO SOCIAL DIGITAL 

Art. 13. A Câmara Municipal incentivard
 mecanismos de participagao social 

por meios 

digitais, incluindo: 

L. consultas públicas eletronicas;
 

II.  audiéncias publicas hibridas 
ou virtuais; 

I  formularios eletrdnicos de suge
stdes; 

IV. canais digitais de comunicação in
stitucional; 

V. pesquisas de satisfação dos usuér
ios. 

i CAPITULO VII 
' 

DA PROTEÇÃO DE DADOS E SEGURAN
ÇA DA INFORMAÇÃO 

Art. 14. O tratamento de dados
 pessoais observard as disposig

des da Lei Geral de Proteção de
 

Dados Pessoais. 

Art. 15. A Camara Municipal ado
tará medidas de seguranga da inf

ormagdo destinadas a: 

1.  proteger dados e sistemas 
institucionais; 

1I. preservara integridade das inf
ormagdes; 

IIl. evitar acessos ndo autorizados
; 

IV. garantir a continuidade dos servi
gos digitais. 
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CAPITULO VITI 

DA TRANSFORMACAO DIGITA
L 

Art. 16. A Camara Municipal pode
rá elaborar Plano de Transformagdo

 Digital contendo: 

1. metas e agdes prioritdrias; 

1. cronograma de implantação; 

M. indicadores de desempenho; 

IV. estratégias de modernizagdo adm
inistrativa. 

Art. 17. A transformação digi
tal priorizard: 

I — redução do uso de papel; 

II. automação de processos admi
nistrativos; 

M.  integração entre setores; 

IV. melhoria da experiéncia do u
suario. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSICOES FINAIS 

Art. 18. A Presidéncia da Câ
mara poderd expedir nor

mas complementares nece
ssarias à 

execução desta Resolugd
o. 

Art. 19. Os casos omisso
s serão resolvidos pela M

esa Diretora. 

Art. 20. Esta Resolug@o 
entra em vigor na data d

e sua publicação. 

Sala das Sessões da Câ
mara Munigjpal ?ed

 Branca; em 26 de mgio de 2026.
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